
 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÉSIA 
Rua Padre Jacinto, 16 – Centro - Divinésia/MG - CEP 36.546-000 

                                                                      CNPJ:18.128.280/0001-83 
 

 

PORTARIA Nº 078/2021 
 

Pagamento de Gratificação e dá outras providências 

 

           CIRLEI ELIZABETE DE FREITAS, Prefeita Municipal de Divinésia, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 192, inciso II da Lei n.º 131 de 2003 e; 

          CONSIDERANDO o disposto na Lei 005 de 15 de fevereiro de 2017, que Institui Gratificação 

Especial de Função para Servidores do Quadro de Pessoal ainda, o disposto no Art. 114 da lei 

221/2007; 

 

          CONSIDERANDO que a Gratificação visa recompensar o exercício do trabalho extraordinário 

desempenhado pelo servidor, em conjunto com as atribuições inerentes ao seu cargo. 

 

RESOLVE: 

          Art.1º - Fica CONCEDIDA aos servidores abaixo relacionados, gratificação no percentual 

estabelecido. 

 Jonaina da Cunha Guimarães - Supervisor Pedagógico → 20% 

 Tatiani Pereira Pinto – Técnica em Enfermagem → 20% 

 Flávia Lúcia Rufino Gomes – Administrador Escolar → 15% 

 Maria Aparecida de Paula Paiva - Professor II Ensino Fundamental → 20% 

Art. 2º - As vantagens pecuniárias desta gratificação não serão computadas, nem 

acumuladas, para efeito de concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob 

o mesmo título ou idêntico fundamento, não gerando direitos adquiridos e muito menos 

incorporando aos vencimentos ou proventos para qualquer efeito. 

           Art.3º O servidor que não cumprir o disposto nos Art. 33 e 34 da lei 221/07 – Plano de 

Cargos Carreiras e Salários, perderá automaticamente a gratificação mencionada. 

 

   Art.5º -  Esta Portaria , entra em vigor nada data de sua publicação. 

 
Divinésia, 24 de março de 2021. 

 
Cirlei Elizabete de Freitas 

 Prefeita Municipal 
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